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ADVERTENCIA OFICIAL 

Luego que los señores Alcaldes y 
Secretarios reciban los números de 
este BOLETÍN, dispondrán que se 
fije un ejemplar en el sitio de costum-
bre. donde permanecerá hasta el reci
bo del número siguiente. 

Los Secretarios cuidarán de con-
«ervar los BOLETINES coleccionados 
ordenadamente, para su encuadema
ción, que deberá verificarse cada año. 

SE PUBLICA TODOS LOS DÍAS 
EXCEPTO LOS FESTIVOS 

Se suscribe en la Intervención provincial 
(Palacio provincial): particulares 45 pesetas 
al año. 25 al semestre y 12,50 al trimestre; 
Ayuntamientos, 50 pesetas año; Juntas ve
cinales y Juzgados municipales 35 pesetas 
año y 20 al semestre. Edictos de Juzgados 
de 1.a instancia y anuncios de todas clases, 
0,75 pesetas la línea: Edictos de Juzgados 
municipales, a 0,40 pesetas la línea. 

Los envíos de fondos por giro postal, 
deben ser anunciados por carta u oficio a la 
Intervención provincial. 

(Ordenanza publicada en el BOLETÍN OFI
CIAL de fecha 17 de Diciembre de 1937.) 

ADVERTENCIA EDITORIAL 

Las leyes, órdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETÍN 

OFICIAL, se han de mandar al Gober

nador de la provincia, por cuyo con

ducto se pasarán a la Administración 

de dicho periódico (Real orden de 6 de 

Abril de 1859). 

S U M A R I O 
Administración Prcmncial 

C o m i s i ó n p r o v i n c i a l de i n c a u t a c i ó n 
de bienes de L e ó n . — A n u n c i o s . 

Jefatura de Obra s p ú n l i c a s de la p r o 
v i n c i a de L e ó n . — A n u n c i o s . 

Administración de Justicia 
Edictos de Juzgados. 
Cédula de emplazamiento . 

idminístracíÉ orowiai 
Comisión provincial de íncanMón de 

bienes de Leés 
A N U N C I O S 

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t . 6.° d e l Decre to de 10 de 
Enero de 1937, he m a n d a d o i n s t r u i r 
expediente sobre d e c l a r a c i ó n de res
p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a Na rc i so 
Pascual A lva rez , v e c i n o de R e m -
b ib re , de esta p r o v i n c i a , h a b i e n d o 
n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r a l de p r i -

ttiera i n s t a n c i a e i n s t r u c c i ó n de 
Ponfer rada . 

A s i l o m a n d ó S. S. ante m í , el Se
cre tar io , de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
Tercer A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

> \ , •oí• ¡ jOÍTi on/•'.-

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 

en el a r t . 6 de l Decre to de 10 de Ene 
r o de 1937, he m a n d a d o i n s t r u i r ex
pediente sobre d e c l a r a c i ó n de res
p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a E m i l i a ; 
F e r n á n d e z F e r n á n d e z , v e c i n a de L í - \ 
l i o , y Josefa F e r n á n d e z F e r n á n d e z , 
vec ina de Red ipo l los , de esta p r o 
v i n c i a , h a b i e n d o n o m b r a d o Juez 
i n s t r u c t o r a l de p r i m e r a i n s t a n c i a 
e i n s t r u c c i ó n de R i a ñ o . 

As í l o m a n d ó S. S. ante m í , el Se
c re t a r io de que ce r t i f i co , 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
Terce r A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

o 
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De c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decre to de 10 
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e sponsab i l i dad c i v i l c o n t r a Se
b a s t i á n F e r n á n d e z F e r n á n d e z , v e c i n o 
de Ferreras , de esta p r o v i n c i a , ha 
b i e n d o n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r 
a l de p r i m e r a in s t anc i a e i n s t r u c c i ó n 
de R i a ñ o . 

As í l o m a n d ó S. S. ante m í , el Se
c re t a r io , de que cert i i i t;o. 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1S3S.— 
T e r c e r A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

» «• 

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el ar t . 6.° de l Decre to de 10 de 
E n e r o de 1937, he m a n d a d o i n s t r u i r 
expediente sobre d e c l a r a c i ó n de res

p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a A l e j a n 
d r o V a l d é s Diez , v e c i n o ae R i -
bo ta , de esta p r o v i n c i a , h a b i e n d o 
n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r a l de p u 
n i e r a i n s t a n c i a e i n s t r u c c i ó n de 
R i a ñ o . 

A s í l o m a n d ó S. S. ante m í e l Se
c r e t a r io , de que ce r t i f i co . 

L e ó n , ,23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
Terce r A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o GuJ 
t i é r r e z . 
" ' 'y" M i • ; • ' : • > o • 1 í :. ; - ' ' ' 

• ! ( i f \ t '%rH,t9 ' t* ' *W>'í'f ; f ; ,,1 J-, 

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decreto de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins 
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a R o -
sa l ina F e r n á n d e z S á n c h e z , v e c i n a 
de O l l e r o s de Sabero, de esta p r o v i n 
c ia , h a b i e n d o n o m b r a d o Juez i n s 
t r u c t o r a l de p r i m e r a ins t anc ia e i n s 
t r u c c i ó n de R i a ñ o . 

As í lo m a n d ó S. S. ante m i , el Se
c re t a r io , de que c e r t i f i c o . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
Terce r A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

'•' * f í t W ' * i t K n '•. : - i i í . í •••'!»•.' • •'.•,.{. 

De c o n f o r m i d a d c o n lo p reven ido 
en e l a r t í c u l o 6.° de l Decre to de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins 
t r u i r excediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a J u a n 
G a ñ ó n G u t i é r r e z , v e c i n o de Casares, 
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de esta p r o v i n c i a , h a b i e n d o n o m b r a 
do Juez i n s t r u c t o r a l de p r i m e r a 
ins t anc ia e i n s t r u c c i ó n de L a V e c i l l a . 

As í lo m a n d ó S' S. ante m í , el Se
c r e t a r i o de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
T e r c e r A ñ o T r i u n f a l . - C i p r i a n o G u t i é 
rrez. 

De c o n t o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decreto de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins 
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a 
Gregor ia G u t i é r r e z , vec ina de Casa
res; C e s á r e a R o d r í g u e z M a r t í n e z , ve
c i n a de Casares; T o m a s a C a ñ ó n M o -
r á n , vec ina de Casares; M a r í a C a ñ ó n 
M o r á n , vec ina de Casares; Cefe r ina 
R o d r í g u e z G u t i é r r e z , vec ina de Casa
res, y Serafina M o r á n C a ñ ó n , v e c i n a 
de Casares, de esta p r o v i n c i a , ha 
b i e n d o n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r a l 
de p r i m e r a ins tanc ia e i n s t r u c c i ó n 
de L a V e c i l l a . 

As í lo m a n d ó S. S. ante m í , el Se
c re ta r io , de que cer t i f ico . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1 9 3 8 . -
Te rce r A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r even ido 
en el a r t í c u l o 6.° d e l Decreto de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o in s 
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e sponsab i l i dad c i v i l con t r a Jus to 
San Segundo Puebla , v e c i n o de Ro-
d i e z m o , de esta p r o v i n c i a , h a b i e n d o 
n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r a l de p r i -

mera in s t anc i a e i n s t r u c c i ó n de L a 
V e c i l l a . 

A s í l o m a n d ó S. S. ante m i el Se
c r e t a r i o de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 2 3 d e N o v i e m b r e de 1938.-Ter
cer A ñ o T r i u n f a l . - C i p r i a n o G u t i é r r e z . 

De c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° d e l Decre to de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o 
i n s t r u i r expediente sobre dec lara
c i ó n de r e sponsab i l i dad c i v i l c o n t r a 
F é l i x D i e z G u t i é r r e z , vec ino de 
L a C á n d a n a , y L u i s S á n c h e z Diez , 
de B o ñ a r , d e esta p r o v i n c i a , 
h a b i e n d o n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r 
a l de p r i m e r a ins tanc ia e i n s t r u c c i ó n 
de L a V e c i l l a . 

Así l o m a n d ó S. S. ante m í el Se
c re t a r io de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.-Ter-
cer A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u t i é -
tUr^fli U l ina l ú J ^ H l l ^ ^ ' 
•^Ay- , ^IJP^ •#¡E '. P M T ' •/ i ' '.* ' til 
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De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° del D e c r e t a de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o in s 
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a Ca
r o l i n a C a s t a ñ ó n G u t i é r r e z , vec ina 
d e R o d i e z m o , y F r a n c i s c o B l a n c o Pe
dresa , v e c i n o de Busdongo , de esta 
p r o v i n c i a , h a b i e n d o n o m b r a d o Juez 
i n s t r u c t o r al de p r i m e r a i n s t anc i a e 
i n s t r u c c i ó n de L a V e c i l l a . 

A s í l o m a n d ó S. S. ante m í , el Se-
c r e t a r i o j d e que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
T e r c e r A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

O o 

De c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decre to de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins 
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e sponsab i l i dad c i v i l c o n t r a Fe
l i p e R o d r í g u e z G a r c í a , v e c i n o de San
ta L u c í a , de esta p r o v i n c i a , h a b i e n 
d o n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r a l de 
p r i m e r a i n s t anc i a e i n s t r u c c i ó n de 
L a V e c i l l a . 

A s í lo m a n d ó S. S. ante m í , el Se
c r e t a r io , de que cer t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.-Ter-
cer A ñ o T r i u n f a l . - C i p r i a n o G u t i é r r e z . 

De C o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en e l a r t . 6.° de l Decre to de 10 de 
E n e r o de 1937, he m a n d a d o i n s t r u i r 
expediente sobre d e c l a r a c i ó n de res
p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a M a n u e l 
S u á r e z G u t i é r r e z , v e c i n o ne V i l l a -
m a n í n ; E d u a r d o C o l í n F e r n á n d e z , 
v e c i n o de G o l a d i l l a , y M a n u e l S o l í s 
H e v i a , v e c i n o d e T o l i b i a de A b a j o , de 
esta p r o v i n c i a , h a b i e n d o n o m b r a d o 
Juez i n s t r u c t o r a l de p r i m e r a ins 
t anc i a e i n s t r u c c i ó n de L a V e c i l l a . 

A s í lo m a n d ó S. S. ante m í , el Se
c r e t a r io , de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 24 de N o v i e m b r e de 1938.— 
T e r c e r A ñ o T r i u n f a l . - C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 
^.íj í í t í i THÍfii'HT1?)/". •'*}) i ' y ni»-i i 

De c o n f o r m i d a d con l o p r e v e n i d o 
en el ar t . 6.° de l Decre to de 10 de 
E n e r o de 1937, he m a n d a d o i n s t r u i r 
expediente sobre d e c l a r a c i ó n de res
p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a Jus to M a r 
t í n e z G a r c í a , vec ino de Santa L u í a 

de esta p r o v i n c i a , h a b i e n d o n o m b r a 
do Juez i n s t r u c t o r a l de p r i m e r a ins 
t a n c i a e i n s t r u c c i ó n de L a Vec i l l a 

A s í lo m a n d ó S. S.̂  ante m í el Se
c re t a r io , de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.-— 
Terce r A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o Gu
t i é r r e z . 

De c o n f o r m i d a d c o n l o prevenido 
en el ar t . 6.° de l Decre to de 10 de 
E n e r o de 1937, he m a n d a d o i n s t r u i r 
axpediente sobre d e c l a r a c i ó n de res
p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a D o m i n 
go Caba l l e ro Diez , v e c i n o de L a V a l -
cueva, de esta p r o v i n c i a , habiendo 
n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r a l de p r i 
me ra i n s t a n c i a e ' i n s t r u c c i ó n de La 
V e c i l l a . 

As í lo m a n d ó S. S, ante m í , el Se
c r e t a r io , de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
Terce r A ñ o T r i u n f a l . - C i p r i a n o Gu
t i é r r e z . 

De c o n f o r m i d a d c o n l o prevenido 
en el ar t . 6.° de l Decre to de 10 de 
E n e r o de 1937, he m a n d a d o in s t ru i r 
expediente sobre d e c l a r a c i ó n de res
p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a Ensebio 
Puertas Puertas, v e c i n o de Vega de 
C o r d ó n , de esta p r o v i n c i a , habien
do n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r al 
de p r i m e r a i n s t a n c i a e i n s t r u c c i ó n 
de L a V e c i l l a . 

As í lo m a n d ó S. S, ante m í , el Se
c re t a r io de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.— 
Terce r A ñ o T r i u n f a l — C i p r i a n o Gu
t i é r r e z . 

De c o n f o r m i d a d c o n l o prevenido 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decreto de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l contra 
F r a n c i s c a de A n t a G u i l l a m ó n , veci
na de V i l l a m a n í n , de esta p r o v i n c i a , 
h a b i e n d o n o m b r a d o Juez ins t ruc to r 
a l de p r i m e r a in s t anc i a e ins t ruc
c i ó n de L a V e c i l l a , 

Así lo m a n d ó S. S. ante m í , el Se
cre ta r io , de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 23 de N o v i e m b r e de 1938.-Ter-
cer A ñ o T r i u n f a l . - C i p r i a n o G u t i é 
rrez. 

i 
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letatnra de O t e Públicas 
de la provincia de Leda 

t e r r ado a una p r o f u n d i d a d m í n i m a j 
i de sesenta c e n t í m e t r o s . L a a p e r t u r a 1 
: de las zanjas en los cruces de v í a s 1 
| de c o m u n i c a c i ó n se v e r i f i c a r á p o r 

A N U N C I O O F I C I A L ! partes de m o d o que no se i n t e r r u m -
Concesión de autorización pana instala- pa t o t a lmen te el paso. E l r e l l eno de 
lación de una línea de transporte de las zanjas se v e r i f i c a r á de m o d o que 

energía eléctr ica j se consiga u n perfecto as iento de la 
P e t i c i o n a r i a : « H i d r o e l é c t r i c a Le-1 t i e r r a ; c u b r i é n d o s e por cuen ta de l 

g i o n e n s e » , S. A . i conces iona r io con u n p a v i m e n t o en 
L í n e a : D e l t r a n s f o r m a d o r de B u r - | iguales c o n d i c i o n e s que las de l que 

go N u e v o a l de San M a r c o s ( L e ó n h u b i e r e a la ape r tu r a de la zanja, 
capi ta l ) , pasando p o r la Cen t r a l de Las obras se e j e c u t a r á n c o n suje-
« H i d r o l é c t r i c a L e g i o n e n s e » . j c i ó n a las Ordenanzas de P o l i c í a 

C a r a c t e r í s t i c a s : Dos cables sub- u r b a n a de l A y u n t a m i e n t o de L e ó n , 
t e r r á n e o s . j 4.a D e n t r o de l p lazo de u n mes 

T e n s i ó n : 3.000 V . i con t ado desde la fecha de n o t i f i c a -
Vis ta la i n s t a n c i a suscr i ta p o r d o n c i ó n de la c o n c e s i ó n a l p e t i c i o n a r i o , 

Robus t iano G u t i é r r e z , D i r e c t o r Ge- é s t e d e b e r á depos i ta r c o m o fianza 
rentede « H i d r o e l é c t r i c a L e g i o n e n s e » | el i m p o r t e de l 3 p o r 100 de l presu-
S. A . s o l i c i t a n d o para é s t a , la c o n - j puesto de las obras proyectadas en 
c e s i ó n de u n a l í n e a s u b t e r r á n e a de terrenos de d o m i n i o p ú b l i c o , a los 
t ransporte de e n e r g í a e l é c t r i c a entre efectos y responsabi l idades dispues-
•el t r a n s f o r m a d o r de B u r g o N u e v o y tas en el a r t i c u l o 19 de l Reg lamen to 
e l de San Marcos , pasando p o r la to de ins ta lac iones e l é c t r i c a s ap ro -
£ e n t r a l de la m i s m a Sociedad. bado p o r Real decreto de 27 de M a r -

Resul tando que los i n f o r m e s de l zo de 1919, d e v o l v i é n d o s e c u a n d o 
Ingeniero encargado de la c o n f r o n - a q u é l d e t e r m i n a y prev ias las f o r m a -
t a c i ó n de l p royec to y d é la Delega- \ l idades que fija, 
c i ó n de I n d u s t r i a son favorables a l a : 5.a Las obras de esta c o n c e s i ó n 
c o n c e s i ó n y que en i g u a l sentido, i n - e m p e z a r á n den t ro de l p lazo de u n 
fo rma la A b o g a c í a de l Es tado. ¡ mes y t e r m i n a r á n d e n t r o de l de seis 

Cons ide rando que s e g ú n las d i s - ; meses, contados arabos a p a r t i r de la 
posiciones vigentes co r responde a fecha de n o t i f i c a c i ó n de l a conce-
esta Jefatura o t o r g a r la c o n c e s i ó n . \ s i ó n a l p e t i c i o n a r i o . 

He resuelto: j 6.a T o d a s las obras de esta c o n -
O torga r a l a S. A . « H i d r o e l é c t r i c a c e s i ó n e s t a r á n ba jo la i n s p e c c i ó n y 

L e g i o n e n s e » la l í n e a que so l i c i t a i v i g i l a n c i a d e l I n g e n i e r o J e f e de 
con a r reg lo a las cond ic iones si- O b r a s p ú b l i c a s o I n g e n i e r o suba l 

t e rno afecto a la Je fa tura en q u i e n 
delegue, deb iendo el conces iona r io 
da r cuen la a l p r i m e r o , s i ejerce p o r 
sí la v i g i l a n c i a y s ino al segundo, de 
los d í a s en que empiece y t e r m i n e 
las obras 4 e esta c o n c e s i ó n ; u n a vez 
t e r m i n a d a s d ichas obras s e r á n de
b i d a m e n t e reconoc idas po r el per
sona l a cuya i n s p e c c i ó n y v i g i l a n 
c i a e s t é n somet idas l e v a n t á n d o s e 
acta expresiva del resu l tado por t r i 
p l i c a d o y no p o d r á n ser puestas en 
e x p l o t a c i ó n hasta que sea el c o n 
ces ionar io d e b i d a m e n t e a u t o r i z a d o 
para e l lo . 

T o d o s los gastos q u é ocas ionen 
las inspecciones y v i g i l a n c i a s a s í 
c o m o los r e c o n o c i m i e n t o s finales, 
que se desprendan de las c o n d i c i o 
nes de. la c o n c e s i ó n y d i spos ic iones 
vigentes ap l i cab les a la ma te r i a , se
r á n de cuenta de l conces iona r io . 

7,a Esta c o n c e s i ó n se o to rga c o n 

guien tes: 
,1.a Las obras salvo las v a r i a c i o 

nes que se d e r i v e n de estas c o n d i 
ciones se e j e c u t a r á n c o n a i reg lo a l 
proyecto base de esta c o n c e s i ó n , sus
cr i to en 22 de J u n i o de 1938 p o r el 
Ingeniero de C a m i n o s D . Pedro M a r 
t í nez A r t o l a , c o n derecho a i m p o s i 
c i ó n de s e r v i d u m b r e forzosa de paso 
sobre los te r renos que figuran en el 
anunc io p u b l i c a d o en el BOLETÍN 
OFICIAL de l a p r o v i n c i a n ú m e r o 172 
cor respondien te a l d í a 4 de Agosto 
de 1938. 

2.a Todas las ins ta lac iones que 
c o m p r e n d a esta c o n c e s i ó n se suje
t a r á n a todo l o dispueste en el v i 
gente Reg lamen to r e l a t i vo a ins ta la 
ciones e l é c t r i c a s , a p r o b a d o por Real 
orden de 27 de M a r z o de 1919 y a 
todo lo que sobre el p a r t i c u l a r se 
disponga eu l o sucesivo. 

E l cab le s u b t e r r á n e o i r á en-

a r reg lo a las p resc r ipc iones de la 
L e y genera l de Obra s P ú b l i c a s fija
da para esta clase de concesiones, s in 
p e r j u i c i o de tercero , de j ando a sa l 
vo todos los derechos de p r o p i e d a d , 
s u j e t á n d o s e a las d i spos ic iones v i 
gentes y a las que d i c t adas en l o su
cesivo le sean ap l icables , s i empre a 
t í t u l o p r eca r io , y q u e d a n d o a u t o r i 
zado el M i n i s t r o de O b r a s P ú b l i c a s 
o la a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a que 
la o torga , pa ra v a r i a r a costa de l 
conces iona r io las l ineas de c o n d u c 
c i ó n , c u a n d o sea neca r io para las 
obras de f e r roca r r i l e s , carreteras o 
c u a l q u i e r a otras cons t ru idas p o r e l 
Es tado o por a lguna e n t i d a d en que 
a q u é l haya delegado, pa ra m o d i f i 
car los t é r m i n o s y c o n d i c i o n e s de 
esta c o n c e s i ó n , suspender la t e m p o 
r a l m e n t e o hace r l a cesar d e f i n i t i v a 
mente , si a s í lo juzgase c o n v e n i e n t e 
para el b u e n se rv ic io y segur idad 
p ú b l i c a o i n t e r é s genera l , s i n que e l 
conces iona r io tenga p o r n i n g u n o de 
todos estos m o t i v o s de recho a i n 
d e m n i z a c i ó n a lguna . 

8. a Esta c o n c e s i ó n queda dec la 
r ada se rv ic io p ú b l i c o en v i r t u d de 
lo dispuesto en el Real decre to de 
12 de A b r i l de i924 y sujeta a todas 
siis p resc r ipc iones . 

9. a S e r á o b l i g a c i ó n de l concesio
n a r i o el exacto c u m p l i m i e n t o de l o 
o rdenado en las d i spos ic iones s i 
guientes: 

a) Real decreto de 20 de J u n i o 
de 1902, Real o r d e n de 8 de J u l i o de l 
m i s m o a ñ o referente a l c o n t r a t o de l 
t r aba jo a s í c o m o lo dispuesto en el 
a r t í c u l o 15 de l C ó d i g o de l t r aba jo 
a p r o b a d o p o r Rea l Decre to L e y de 
23 de Agosto de 1926 y caso de i n 
c u m p l i m i e n t o o i n f r a c c i ó n de todas 
las d i spos ic ip i ies an te r io res los i n t e 
resados t e n d r á n derecho a r ecurso 
de alzada que prescr ibe e l a r t í c u l o 
27 de d i c h o C ó d i g o de l T r a b a j o . 

b j L e y de 27 de Feb re ro de 1908, 
Real Decreto de 11 de M a r z o de 1919 
r e l a t i vo a l seguro de vejez y r e t i r o 
o b r e r o y Reg lamento de 21 de E n e r o 
de 1921 d i c t a d o para la a p l i c a c i ó n 
de lo a n t e r i o r . 

c) Ley de p r o t e p c i ó n a Ja i n d u s 
t r i a N a c i o n a l de 14 de F e b r e r o de 
1907 y sus Reglamentos de 23 de Fe
b re ro y 24 de J u l i o de 1908, 12 de 
Marzo de 1909 y 22 de J u n i o de 1910. 

d ) T o d o l o leg is lado sobre a c c i 
dentes de l t r aba jo . 

O b l i g a r á a s i m i s m o a l conces io-



n a r i o el c u m p l i m i e n t o de cuantas 
d isposiones se h a y a n d i c t a d o sobre 
las mate r ias n o m b r a d a s en los apar
tados anterios, a u n q u e n o se c i t e n y 
todas cuantas se d i c t e n en lo suce
s ivo acerca de d i chas mater ias . 

10 E n lo referente a la d i s t r i b u 
c i ó n para u t i l i z a c i ó n y s u m i n i s t r o 
de e n e r g í a a los abonados se e s t a r á 
a l o dispuesto en las d ispos ic iones 
vigentes sobre ins ta lac iones recep
toras y ve r i f i cac iones e l é c t r i c a s pa ra 
l o que se r e l a c i o n a r á la empresa c o n 
la D e l e g a c i ó n de I n d u s t r i a a la que 
e n t r e g a r á los d o c u m e n t o s r e l a t ivos 
a la t r a n s f o r m a c i ó n c o n esquemas y 
conexiones y r eg l amen to de servi 
c i o . 

11 E l i n c u m p l i m i e n t o p o r par te 
de l conces iona r io de c u a l q u i e r a de 
las disposiones anter iores , s e r á cau - j 
sa de la c a d u c i d a d de esta conce-1 
s i ó n , la que se t r a m i t a r á s igu iendo i 
los t r á m i t e s prescr i tos en la L e y ge-; 
n e r a l de obras P ú b l i c a s y Reg l amen- i 
t o d i c t a d o para su a p l i c a c i ó n ; l o 
m i s m o o c u r r i r á p o r los casos pre
vis tos en las d i spos ic iones vigentes, 
q u e d a n d o a d e m á s sujeta a todas las 
d ispos ic iones d ic tadas o que se d i c 
ten en l o sucesivo acerca de la m a 
t e r i a a que se refiere esta c o n c e s i ó n . 

L e ó n , 19 de D i c i e m b r e de 1938.— 
I I I A ñ o T r i u n f a l . — E l Ingen i e ro Jefe, 
P í o Cela . 

N ú m . 725. -164,25 ptas. 

cas, en esta c a p i t a l , d en t ro de l p lazo 
de t r e i n t a d í a s , a con ta r de la fecha 
de la i n s e r c i ó n de este a n u n c i o en e l 
BOLETÍN OFICIAL.. 

L e ó n , 22 de D i e m b r e de 1 9 3 8 . -
I I I A ñ o T r i u n f a l . — E l I n g e n i e r o Jefe, 
M . E c h e v a r r í a . 

IdminístraciÉ de justicia 

A N U N C I O O F I C I A L 
H a b i é n d o s e efectuado la r e c e p c i ó n 

d e f i n i t i v a de las obras de r e p a r a c i ó n 
de l firme y r iego super f i c i a l de a l 
q u i t r á n de los k t n s . 11 a l 13,600 de l a 
car re tera de S a h a g ú n a V a l e n c i a de 
Pon J u a n , he aco rdado , en c u m 
p l i m i e n t o de la Real o r d e n de 3 de 
Agosto de 1910, hace r lo p ú b l i c o pa ra 
que los que se c rean en el deber 
de hacer a lguna r e c l a m a c i ó n c o n t r a 
e l cont ra t i s ta Soc iedad B i l b a í n a de 
F i r m e s Especiales, po r d a ñ o s y per
j u i c i o s , deudas de j o r n a l e s y mate
r ia les , accidentes de l t r aba jo y d e m á s 
que de las obras se de r iven , l o ha 
gan en el Juzgado m u n i c i p a l de l t é r 
m i n o en que r a d i c a n , que es el de 
G o r d a l i z a del P ino , en u n p lazo de 
ve in te d í a s , deb iendo e l A l c a l d e de 
d i c h o t é r m i n o in teresar de aque l l a 
a u t o r i d a d la entrega de las r e c l a m a 
c iones presentadas, que d e b e r á n 
r e m i t i r a la Jefatura de Obras P ú b l i -

Juzgado m u n i c i p a l de Rodiezmo 
D o n T o m á s L ó p e z G a r c í a , Secreta

r i o acc iden ta l de l Juzgado m u n i 
c i p a l de R o d i e z m o . 
D o y fe: Que en j u i c i o v e r b a l c i v i l 

de que se h a r á m é r i t o , se ha d i c t a d o 
la sentencia, cuyo encabezamien to y 
par te d i spos i t iva es c o m o sigue: 

« S e n t e n c i a . — E n R o d i e z m o a doce 
de N o v i e m b r e de m i l novecientos 
t r e i n t a y ocho . Vis tos los autos de 
j u i c i o v e r b a l c i v i l que penden en 
este Juzgado entre partes: de la u n a 
c o m o d e m a n d a n t e , D . M a x i m i n o 
G o n z á l e z F i e r r o , y c o m o d e m a n d a 
dos los herederos de D . I n d a l e c i o 
G a r c í a G u t i é r r e z , cuyas d e m á s c i r 
cuns tanc ias o b r a n en p r i m e r a c o m 
parecencia , y 

F a l l o : Q u e e s t imando la presente 
d e m a n d a debo c o n d e n a r y condeno 

j en r e b e l d í a a estos herederos, a que 
u n a vez sea firme esta sentencia, pa-

| guen a l d e m a n d a n t e l a c a n t i d a d de 
j m i l pesetas que les r e c l a m a p o r el 
I concep to que consta en autos, i n i p o -
i n i é n d o l e s todas las costas d e l j u i c i o 

r a t i f i c á n d o s e el embargo p reven-
, t i v o en todas sus partes. 
• A s í , p o r esta m i sentencia, d e f i n i -
I t i v a m e n t e j uzgado , l o p r o n u n c i o , 
j m a n d o y firmo.—Pedro G o n z á l e z . — 

R u b r i c a d o . » 
P u b l i c a d a en el m i s m o d í a . 
Y pa r a que la p u b l i c a c i ó n de é s t a 

en el BOLETÍN OFICIAL de l a p r o v i n 
c ia , s i rva de n o t i f i c a c i ó n a los de
mandados , e x p i d o la presente visa
da p o r e l Sr. Juez en R o d i e z m o a 
doce de N o v i e m b r e de m i l nove
cientos t r e in t a y ocho . — I I I A ñ o 
T r i u n f a l . — T o m á s L ó p e z . 

N ú m . 658 . -16 ,80 ptas. 

C é d u l a de emplazamiento 
E l Sr. Juez de p r i m e r a I n s t a n c i a 

de este P a r t i d o , ha d i c t a d o au to c o n 
esta fecha, en d e m a n d a de j u i c i o de 
m e n o r c u a n t í a , p r o m o v i d o p o r d o n 
A n g e l A r c e G ó m e z , t i t u l a r de la fir-

m a j c o m e r c i a l « A l m a c e n e s A r c e » . (i0 
m i c i l i a d o en L e ó n , y representado 
por el P r o c u r a d o r D . Pedro P é r e z 
M e r i n o , c o n t r a D . J o s é Be i t i a , ma
y o r de edad, comerc i an t e y vecino 
de Cis t i e rna , sobre r e c l a m a c i ó n de 
c u a t r o m i l novecientas v e i n t i d ó s pe
setas, c i ncuen t a y c u a t r o c é n t i m o s 
a d m i t i e n d o d i c h a d e m a n d a , y acor
d a n d o en a t e n c i ó n a ignorarse el ac
t u a l d o m i c i l i o y pa r ade ro de l de
m a n d a d o , se le haga la n o t i f i c a c i ó n 
y e m p l a z a m i e n t o , p o r m e d i o de cé
d u l a en el BOLETÍN OFICIAL de esta 
p r o v i n c i a y t a b l ó n de anunc ios del 
Juzgado, s e ñ a l á n d o l e el t é r m i n o de 
nueve d í a s , pa ra comparece r en el 
j u i c i o . 

E n su v i r t u d , n o t i f i c o y emplaza 
a l expresado D . J o s é Be i t i a , para que 
den t ro de l t é r m i n o de nueve d í a s , 
comparezca en e l j u i c i o de referen
c ia , ba jo a p e r c i b i m i e n t o , de que si 
n o l o v e r i f i c a , le p a r a r á el perjuicio 
a que h u b i e r e l u g a r en derecho, pre
v i n i é n d o l e que l á s correspondientes 
copias, se e n c u e n t r a n en esta Secre
t a r í a , d o n d e le s e r á n entregadas si 
comparec i e r e . 

A s i m i s m o , le n o t i f i c o , que por la 
par te ac tora , se s o l i c i t ó de este Juz
gado, en 25 de N o v i e m b r e ú l t i m o , . 
e m b a r g o p r e v e n t i v o , que fué decre
tado p o r au to de l m i s m o d í a y can
t i d a d an t ed i cha , sobre las cantida
des que resultasen sobrantes a favor 
del D . J o s é Be i t i a , u n a vez celebra
da la subasta de sus bienes, anun
c iada pa ra el d í a 26 de l m i s m o No
v i e m b r e en e l Juzgado de R i a ñ o , en 
expedieete de i n c a u t a c i ó n de bienes 
c o n t r a el m i s m o , u n a vez deducidas 
v e i n t i c i n c o m i l pesetas, fijadas como 
r e sponsab i l i dad c i v i l y las costas del 
expediente , c u y a r a t i f i c a c i ó n de em
bargo p r e v e n t i v o , ha s ido solici tada 
en la d e m a n d a presentada y acorda
da en el au to d i c t a d o . 

Y pa ra que le s i rva de emplaza
m i e n t o y n o t i f i c a c i ó n en fo rma , ex
p i d o la presente, en L e ó n , a diez y 
siete de D i c i e m b r e de m i l novecien
tos t r e in t a y o c h o . — I I I A ñ o T r i u n 
f a l . — E l Secretar io J u d i c i a l , Valen-

_)( \ ú m . 724.—4L75 ptas. 
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